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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de serviços especializados de transporte com caminhões 

tornam-se necessários para o transporte de materiais britados e solos provenientes de 

raspagens/escavações e terraplenagem utilizados no cotidiano dos serviços de infraestrutura 

da secretaria de Obras de demais secretarias e sub-prefeituras, considerando ainda várias 

frentes de serviços simultâneos e quando o município não consegue atender à demanda com 

sua própria frota, necessitando assim de suplementação através de caminhão caçamba 

basculante. A fim de se evitar solução de descontinuidade, perdas de produtividade e 

agilidade o uso de veículos locados,tem sido de fundamental importância. 

 Nesse tipo de contratação, os cuidados com os veículos, como lavagem ou 

reparos, ficam a cargo da Contratada, desonerando a estrutura governamental e 

possibilitando que a Administração Pública não tenha que se submeter ao tempo de serviço 

de oficinas e à disponibilidade de peças do mercado, pois os veículos defeituosos ou 

avariados são prontamente substituídos.  

A terceirização de frota tem se tornado prática comum nas empresas 

brasileiras, assim como nas instituições públicas, impulsionado principalmente pela busca de 

competitividade, qualidade, redução de custos, benefícios fiscais e pela preocupação dos 

empresários e gestores públicos de concentrar esforços no verdadeiro foco de seus negócios 

e atribuições. 

A terceirização de parte da frota municipal favorece a boa prestação de 

serviços da Administração Municipal, gerando economia de recursos humanos e financeiros. 

Ressalta-se ainda a constante preocupação com os veículos: se estão ficando 

antigos, custos de manutenção, serviço mecânico de confiança e depreciação do próprio bem, 

fatores que com a contratação são minimizados. 

Desta forma, justificamos a presente contratação pelos motivos abaixo 

elencados: 

- Eliminação de altos investimentos a curto prazo; 

- Eliminação da depreciação; 

- Serviços de emplacamento/licenciamento; 

- Melhor adequação entre custo, utilização e fluxo de caixa; 

- Economia de recursos com pagamento de IPVA, Seguro; 

-Não serão necessários gastos com reposição de peças como pneus, 

amortecedores etc. 

-Revisões constantes e, quando há necessidade de manutenção, a 

substituição é garantida; 

- Contratação de seguros contra roubo ou furto, incêndio, acidentes; 
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- Manutenções preventivas e corretivas. 

 

Esta contratação é, portanto, fundamental para o desempenho mais assertivo 

e eficaz da gestão dos resíduos provenientes de obras e serviços diários do município e 

essencial para atender às necessidades de manutenção e desenvolvimento da infraestrutura 

no Município  

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

Existe dotação orçamentária, a ser suplementada, de acordo com o valor total 

cotado/orçado, a ser licitado posteriormente. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1Requisitos Gerais 

-Os equipamentos locados devem possuir certificação de segurança e operacionalidade 

válida. 

- As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos devem estar inclusas na 

locação, sem custos adicionais para a Administração. 

 

Requisitos Legais 

- Atendimento a todas as normas ambientais, de segurança e de operacionalidade vigentes 

aplicáveis. 

- Os motoristas devem possuir qualificação e certificados que permitam a operação dos 

equipamentos locados. 

- A contratada deverá cumprir todas as obrigações sociais e trabalhistas relativas à prestação 

do serviço. 

Requisitos de Sustentabilidade 

-Os veículos e equipamentos devem apresentar índices de emissão de poluentes em 

conformidade com os padrões estabelecidos pela legislação ambiental. 

 

 

Requisitos da Contratação 

-Todos os veículos e equipamentos deverão possuir iluminação e sinalização em 

conformidade com as regulamentações do Contran. 

- A empresa deve atender todas as exigências técnicas, legais e tributáveis, para o 

atendimento dos serviços requisitados. 

-Todo o veículo de propriedade da empresa deve atender às normativas cabíveis, perante sua 

manutenção / circulação / operação / segurança, devidamente regulamentados e apropriados, 

em bom estado de conservação e manutenção. 
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-Todo motorista deverá ter a condição e qualificação / habilitação legais, para a realização dos 

serviços que lhe for imputado. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Vide planilha orçamentária 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Conforme ítem 1 todos os serviços citados são necessários, uma vez que o município não 

consegue atender as demandas destes na sua totalidade, devendo assim serem 

suplementadas sempre que não possua condições de atendê-las. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme planilha orçamentária já elaborada, estima-se que o registro de preços tenha um 

valor global aproximado de R$ 4.209,000,00 ( Quatro milhões, duzentos e nove mil reais). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Toda a assistência técnica é por conta da licitante, uma vez que trata-se de prestação de 

serviços com seu equipamento próprio. 

 

Os serviços são de reparos em vias pavimentadas e não pavimentadas, bem como  de  

transporte e serviços de transporte de materiais britados e escavados. 

 

Todos estes serviços são demandados quando o município não consegue atender às 

demandas através de seu próprio maquinário, necessitando assim a suplementação através 

destes serviços para atender à demanda. 

 

 8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser feita por item. 

8.1-JUSTIFICATIVA: não há interdependência entre os itens. Portanto, são independentes 

entre si, podendo haver licitantes fornecedores diferentes em cada item. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

Atender de forma eficaz os serviços a serem prestados, otimizando a utilização das 

máquinas/equipamentos, sempre atendendo ao demandado pelo Município. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Fiscalização regular dos serviços a serem executados (quantidades solicitadas e executadas 

de fato), bem como pelos funcionários e equipamentos se atendem às exigências do edital, 

devendo estes serem de inteira responsabilidade da empresa licitante. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

12. DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS  

Todos os materiais/solos gerados como resíduos (não reutilizados) deverão ser descartados 

em aterro sanitário devidamente legalizado para o seu recebimento de responsabilidade do 

contratado. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO 

Todos os serviços são de extrema necessidade ao município, tanto à Secretaria Municipal de 

Viação e Obras Públicas (SMVOP), como outras Secretarias e Sub- Prefeituras, do município 

de Bento Gonçalves. 

 

Os serviços são de reparos em vias pavimentadas e não pavimentadas, bem como 

desobstrução de tubulações, içamentos de peças, transporte de água potável, e serviços de 

transporte de materiais britados e escavados. 

 

Todos estes serviços são demandados quando o município não consegue atender às 

demandas através de seu próprio maquinário, necessitando assim a suplementação através 

destes serviços para atender à demanda. 

 

14. JUSTIFICATIVA PELO NÃO-PREENCHIMENTO DOS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS 

Todos preenchidos. 

 

 

Bento Gonçalves, 22 de Setembro 2025 

 

 

 

 

Carlos H.S Quadros 

SMVOP 
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